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Art. 1º - As competições serão regidas pelas regras oficiais da FIBA, em tudo que não 

contraria o regulamento geral e o presente regulamento. 

Art. 2º - Poderão participar dos JERNINHOS estudantes do 2º ao 5º do ensino 

fundamental I, regularmente matriculados em estabelecimento de ensino da rede regular 

de ensino: pública e privada da capital e interior do estado. 

Art. 3º - Só poderão ser inscritos alunos com idade máxima de 10 (dez) anos, (nascidos 

até 2016) completos ou a completar no ano da competição. 

I - Os JERNINHOS serão disputados em 01 (uma) categoria: 

a) Categoria II - nascidos entre 2016 e 2017. Será realizada em forma de 

competição, porém com todos os alunos sendo premiados com medalhas de 

participação. 

Art.5º - Será realizado congresso técnico dirigido pelo coordenador da modalidade e 

comissão técnica desportiva, conforme cronograma estabelecido pela Subsecretaria do 

Esporte e de Lazer do RN (SEEC/SEL-RN). 

§1º Durante a realização do congresso técnico, só terão direito a participar dos trabalhos: 

Técnicos e/ou coordenadores de Educação Física devidamente credenciados na 

competição pelo diretor do estabelecimento de ensino. 

§2º No congresso técnico, serão ratificadas as normas que regerão a competição e 

tiradas as dúvidas, não havendo, portanto, outra reunião para este fim. 

Art.6º - É obrigatório a inscrição e participação, no jogo, de mínimo 5(cinco) e no máximo 

12 (doze) alunos por equipe. 

§1º Nenhuma equipe será impedida de jogar, mesmo não estando com o número de 

atletas inscritos previsto neste artigo. A coordenação da modalidade solicitará, aos 

professores, o auxílio para completar a referida equipe para que o jogo aconteça. 

Art.7º - O jogo terá a duração 20 minutos divididos em dois tempos de 10 minutos, 

subdividido cada tempo em 02 (dois) períodos de 5 minutos corridos, parando o 

cronômetro apenas para lance livre ou intervenção médica. 

 

Art.8º - Será concedido tempo técnico entre os períodos de 01(um) minuto e 
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intervalo de 05(cinco) minutos entre os tempos (do 1º para o 2º). 

Art. 9º - Todos os atletas inscritos e presentes nas equipes deverão participar, 

integralmente, de pelo menos um período da partida, salvo em caso de contusão, 

atestado pela equipe de arbitragem. 

§ Os professores-técnicos devem seguir o princípio da boa-fé no que diz respeito à 

ressalva expressa neste artigo. 

Art. 10º - Seguindo o princípio da não-seletividade, os estudantes-atletas não deverão 

atuar em mais de 3 (três) quartos, ressalvando-se o caso em que o quantitativo de atletas 

impede essa condição. 

§ Os professores-técnicos devem seguir o princípio da boa-fé no que diz respeito à 

ressalva expressa neste artigo. 

Art. 12º - No que diz respeito a defesa utilizada pelas equipes, o professor responsável 

deve orientar seus alunos a utilizar a marcação individual, sendo desencorajada a 

aplicação da marcação em zona para essa faixa etária. 

Art.13º - Os casos omissos serão salvos resolvidos pela subcomissão de Basquetebol 

e comissão técnica desportiva. 


